
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
003/2024

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela Assessoria Jurídica deste Município;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2024), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2024) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSARde licitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA EMISSÃO DE 15
CERTIFICADOS DIGITAIS e-CPF E/OU e-CNPJ DO TIPO A1 COMPATÍVEIS COM A
INFRAESTRUTURA DE CHAVE PÚBLICA, PARA ATENDER AS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS DESTE MUNICÍPIO MANTENDO A EFICÁCIA DO ATENDIMENTO AOS
MUNÍCIPES, em favor da Empresa M F DANTAS E A L DA S MAGALHAES LTDA, CNPJ/CPF nº

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-003-2024/
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, estabelecida à Avenida Amintas Barros, nº 2183 – Lagoa Nova, Natal/RN – CEP: , que apresentou a
melhor proposta para o objeto em tela, no valor global de R$ ,00 (dois mil e setecentos reais).

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 97/2024, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 21 de fevereiro de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:6D03AAF6

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
22/02/2024. Edição 3227
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 001/2024

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-dispensa-eletronica-001-2024/


AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1041/2023

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, realizará Dispensa Eletrônica, com
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º , de 1º de
abril de 2021, do Decreto 11/2023-GP, e demais normas aplicáveis. Objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
HABITAÇÃO.

Data da sessão: 28/02/2024

Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00

Link:

Critério de Julgamento: Menor Preço

 

Lajes/RN, 21 de fevereiro de 2024

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Educação

 

Publicado por:
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2024 |
CONTRATADA: WASHINGTON FERNANDES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2024

Contrato firmado, que entre se celebram a empresa WASHINGTON FERNANDES e o Município de
Lajes/RN.

 

Protocolo nº 3538/2023

Licitação nº 020/2024

 

CONTRATANTE: Município de Lajes;

 

CONTRATADA: WASHINGTON FERNANDES, CNPJ/CPF nº , estabelecida à Rua Alzira Soriano,
689, Alto da Maternidade – Lajes/RN – CEP: , doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por WASHINGTON FERNANDES, empresário, inscrito no CPF sob n° e RG
18XX91X

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA REALIZAR VISTORIA NA PARTE ESTRUTURAL
E FÍSICA INTERNA E EXTERNA DA TORRE E SALA DE RETRANSMISSÃO.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação Nº 002/2024.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor mensal da contratação é de R$ ,00(dois mil e duzentos reais),
perfazendo o valor total de R$ ,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMUNICAÇÃO E
SEGURANÇA PÚBLICA.

AÇÃO: 2007 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA PÚBLICA
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NATUREZA DE DESPESA: – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

REGIÃO: 01 – LAJES

VIGENCIA DO CONTRATO: Os produtos serão contratados na data da assinatura contratual, de 20
de fevereiro de 2024 até 19 de fevereiro de 2025.

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, 20 de fevereiro de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal de Lajes/RN

Contratante

 

Washington Fernandes

CNPJ:

 

WASHINGTON FERNANDES

 

CPF nº

Contratada
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1065/2023

LICITAÇÃO: 182/2023

 

Ao vigésimo dia do mês de fevereiro de 2024, O município de Lajes/RN, por intermédio
da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede no Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro Pereira da Silva, nº
17 – centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representada pelo Sr. Prefeito FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Habitação, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 051/2023, RESOLVE registrar os preços propostos pela
empresa UNIPLAN SAO PAULO DO POTENGI FUNERARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
,estabelecida a Rua Manoel Joaquim de Araújo, nº 377, Nossa Senhora Aparecida, São Paulo do
Potengi/RN – CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a). ANDREIA TORRES DOS SANTOS, inscrito(a)
no CPF nº e RG nº 345708301 – SSP/SP, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital
de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº ,
de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º , de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
FUNERÁRIOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
TRABALHO E HABITAÇÃO, TENDO EM VISTA UM NÚMERO CONSIDERÁVEL DE FAMÍLIAS
CARENTES NESTE MUNICÍPIO QUE NECESSITAM DOS PROGRAMAIS SOCIAIS,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/ata-de-registro-de-precos-no-004-2024/


do edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 051/2023, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços. (§ 4º, art. 18 do Decreto Nº , de 2023.)

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
conforme artigo 82, da Lei , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

 

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT UND VALOR
UNIT

01

FUNERAL TIPO 1
COMPOSTO POR: • 01
Ataúde: Estilo sextavado,
madeira de pinnus
reflorestado, alças do tipo
dura ou fixa, laterais lisas,
forração e babado em TNT
com renda, travesseiro solto
em TNT, chavetas douradas,
com visor, verniz alto brilho,
medindo internamente
1,93m de comprimento com
capacidade para até 120kg;
• Vestimenta masculina ou
feminina; • Câmara Ardente
(com velas inclusas); •
Preparação do corpo
inclusive com Tanatopraxia
com duração de 24h; •
Arrumação do corpo com
cobertura de flores naturais;
• Translado do local do
velório para o cemitério
Público de Lajes/RN.

URNA
PEROLA
DEMIAS
ITENS
SERVIÇO

30 UND R$ ,00



02

FUNERAL TIPO 2
COMPOSTO POR: • 01
Ataúde: Estilo sextavado,
madeira de pinnus
reflorestado, alças do tipo
dura ou fixa, laterais lisas,
forração e babado em TNT
com renda, travesseiro solto
em TNT, chavetas douradas,
com visor, verniz alto brilho,
medindo internamente
1,60m de comprimento. •
Vestimenta masculina ou
feminina; • Câmara Ardente
(com velas inclusas); •
Preparação do corpo
inclusive com Tanatopraxia
com duração de 24h; •
Arrumação do corpo com
cobertura de flores naturais;
• Translado do local do
velório para o cemitério
Público de Lajes/RN.

URNA
PEROLA
DEMIAS
ITENS
SERVIÇO

6 UND R$ ,00

03

FUNERAL TIPO 3
COMPOSTO POR: • 01
Ataúde: Estilo sextavado,
madeira de pinnus
reflorestado, alças do tipo
dura ou fixa, laterais lisas,
forração e babado em TNT
com renda, travesseiro solto
em TNT, chavetas douradas,
com visor, verniz alto brilho,
medindo internamente
1,40m de comprimento. •
Vestimenta masculina ou
feminina; • Câmara Ardente
(com velas inclusas); •
Preparação do corpo
inclusive com Tanatopraxia
com duração de 24h; •
Arrumação do corpo com
cobertura de flores naturais;
• Translado do local do
velório para o cemitério
Público de Lajes/RN.

URNA
PEROLA
DEMIAS
ITENS
SERVIÇO

6 UND R$ ,00



04

FUNERAL TIPO 4
COMPOSTO POR: • 01
Ataúde: Estilo sextavado,
madeira de pinnus
reflorestado, alças do tipo
dura ou fixa, laterais lisas,
forração e babado em TNT
com renda, travesseiro solto
em TNT, chavetas douradas,
com visor, verniz alto brilho,
medindo inernamenete
1,20m de comprimento. •
Vestimenta masculina ou
feminina; • Câmara Ardente
(com velas inclusas); •
Preparação do corpo
inclusive com Tanatopraxia
com duração de 24h; •
Arrumação do corpo com
cobertura de flores naturais;
• Translado do local do
velório
para o cemitério Público de
Lajes/RN.

URNA
PEROLA
DEMIAS
ITENS
SERVIÇO

6 UND R$ ,00

05

FUNERAL TIPO 5
COMPOSTO POR: • 01
Ataúde: Estilo sextavado,
madeira de pinnus
reflorestado, alças do tipo
dura ou fixa, laterais lisas,
forração e babado em TNT
com renda, travesseiro solto
em TNT, chavetas douradas,
com visor, verniz alto brilho,
medindo internamente
1,00m de comprimento. •
Vestimenta masculina ou
feminina; • Câmara Ardente
(com velas inclusas); •
Arrumação do corpo com
cobertura de flores naturais;
• Translado do local do
velório para o cemitério
Público de Lajes/RN.

URNA
PEROLA
DEMIAS
ITENS
SERVIÇO

6 UND R$ ,00



06

FUNERAL TIPO 6
COMPOSTO POR: • 01
Ataúde: Estilo sextavado,
madeira de pinnus
reflorestado, alças do tipo
dura ou fixa, laterais lisas,
forração e babado em TNT
com renda, travesseiro solto
em TNT, chavetas douradas,
com visor, verniz alto brilho,
medindo internamente
0,80cm de comprimento. •
Vestimenta masculina ou
feminina; • Câmara Ardente
(com velas inclusas); •
Arrumação do corpo com
cobertura de flores naturais;
• Translado do local do
velório para o cemitério
Público de Lajes/RN.

URNA
PEROLA
DEMIAS
ITENS
SERVIÇO

6 UND R$ 990,00

07

FUNERAL TIPO 7
COMPOSTO POR: • 01
Ataúde: Estilo sextavado,
madeira de pinnus
reflorestado, alças do tipo
dura ou fixa, laterais lisas,
forração e babado em TNT
com renda, travesseiro solto
em TNT, chavetas douradas,
com visor, verniz alto brilho,
medindo inernamenete
0,60cm de comprimento. •
Vestimenta masculina ou
feminina; • Câmara Ardente
(com velas inclusas); •
Arrumação do corpo com
cobertura de flores naturais;
• Translado do local do
velório para o cemitério
Público de Lajes/RN.

URNA
PEROLA
DEMIAS
ITENS
SERVIÇO

6 UND R$ ,00



08

FUNERAL TIPO 8
COMPOSTO POR: • 01
Ataúde: Estilo sextavado,
madeira de pinnus
reflorestado, alças do tipo
dura ou fixa, laterais lisas,
forração e babado em TNT
com renda, travesseiro solto
em TNT, chavetas douradas,
com visor, verniz alto brilho,
medindo inernamenete
2,10cm de comprimento;
com capacidade para até
160kg • Vestimenta
masculina ou feminina; •
Câmara Ardente (com velas
inclusas); • Arrumação do
corpo com cobertura de
flores naturais; • Translado
do local do velório para o
cemitério Público de
Lajes/RN.

URNA
PEROLA
DEMIAS
ITENS
SERVIÇO

6 UND R$ ,00

09

FUNERAL TIPO 9
COMPOSTO POR: • 01
Ataúde: Estilo sextavado,
madeira de pinnus
reflorestado, alças do tipo
dura ou fixa, laterais lisas,
forração e babado em TNT
com renda, travesseiro solto
em TNT, chavetas douradas,
com visor, verniz alto brilho,
medindo inernamenete
0,60cm de comprimento,
inernamenete 2,10cm de
comprimento; com
capacidade para até 250kg •
Vestimenta masculina ou
feminina; • Câmara Ardente
(com velas inclusas); •
Arrumação do corpo com
cobertura de flores naturais;
• Translado do local do
velório para o cemitério
Público de Lajes/RN.

URNA
PEROLA
DEMIAS
ITENS
SERVIÇO

6 UND R$ ,00

10
Translado: Do local da
ocorrência óbito para o local
do velório

SERVIÇO KM R$ 4,31

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata, conforme inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto nº , de 2023.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)



O órgão gerenciador será o Município de Lajes/RN.

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares, bem como
considerando o art. 4ª e 9ª § 2º da Lei

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº , de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº , de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.



O registro a que se refere o item  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item , aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.



ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº , de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº , de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
Conforme §3º do art. 28 do Decreto nº

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.



Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº ,
de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços, conforme art. 30 do Decreto nº

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº , de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.



CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº , de
2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº , de
2023.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº , de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº , de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do



registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes se houver.

 

Município de Lajes/RN, 20 de fevereiro de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal De Lajes/RN

Contratante

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação

Contratante

 

Uniplan Sao Paulo Do Potengi Funeraria LTDA

CNPJ/MF:

ANDREIA TORRES DOS SANTOS

CPF nº e RG nº 345708301 – SSP/SP

Contratada
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AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº.
005/2024 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 005/2024 – PML/RN

Processo administrativo nº 920/2023

Licitação nº 024/2024

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através do Pregoeiro Oficial, torna público que realizará
licitação, modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
objetivando ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE LUBRIFICANTES, FILTROS E CORRELATOS,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS. Data e horário do recebimento das propostas: até às
08h59min do dia 05/03/2024. Data e horário do início da disputa: 09h00min do dia 05 de março
de 2024, através do Portal de Compras Públicas . Conforme Lei nº , Decreto Federal nº e Decreto
Municipal nº 011/2023. Outros esclarecimentos necessários deverão se dirigir na Sede da PML, no
horário das 08h00min às 12h00min, em dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida no
endereço e horário supracitado, bem como através do telefone/fax (84) 3532-2627. A Retirada do
Edital e seus anexos deverá ser através Portal de Compras Públicas , através do Portal
Nacional de Compras Públicas – PNCP  e através do site institucional .

 

Lajes/RN, 20 de fevereiro de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-005-2024-pml-rn/
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Pregoeiro Oficial
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NOVO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP
Nº 004/2024

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024
LICITAÇÃO Nº 021/2024

LEI FEDERAL Nº , DE 1º DE ABRIL DE 2021, DECRETO FEDERAL Nº , DE 31 DE MARÇO DE 2023,
DECRETO MUNICIPAL Nº 011 DE 24 DE MARÇO DE 2023 E DEMAIS LEGISLAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS,
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº , DE 1º DE ABRIL
DE 2021, DO DECRETO FEDERAL Nº , DE 31 DE MARÇO DE 2023, DECRETO MUNICIPAL Nº 011
DE 24 DE MARÇO DE 2023 E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, AINDA, DE ACORDO COM AS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014,
SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/novo-edital-pregao-eletronico-srp-no-004-2024/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/novo-edital-pregao-eletronico-srp-no-004-2024/


e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica . O servidor
terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e
decidir as impugnações e
consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e
decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o
vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

== ACESSE AQUI O EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2024 NA ÍNTEGRA

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 005/2024 – ISA
C. DOS S. COSTA – CARTEC, CNPJ.
06.047.174/0001-96 – AQUISIÇÃO DE UMA
IMPRESSORA BROTHER MULTIFUNCIONAL
1602

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 005/2024 – ISA C. DOS S. COSTA – CARTEC, CNPJ. – AQUISIÇÃO DE
UMA IMPRESSORA BROTHER MULTIFUNCIONAL 1602

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 005/2024 – Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a
Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira Soriano, 18.

CONTRATADA: ISA C. DOS S. COSTA – CARTEC, CNPJ. ,

VALOR: R$ ,00 (Hum Mil, Trezentos e Noventa e Nove Reais).

OBJETIVO: Aquisição de uma impressora brother multifuncional 1602 para setor de Assistência
Social para atendimento das necessidades desta Associação, conforme especificações de sua
proposta de preços, haja visto ter sido a melhor apresentada.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação Orçamentária: .

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-005-2024-isa-c-dos-s-costa-cartec-cnpj-06-047-174-0001-96-aquisicao-de-uma-impressora-brother-multifuncional-1602/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-005-2024-isa-c-dos-s-costa-cartec-cnpj-06-047-174-0001-96-aquisicao-de-uma-impressora-brother-multifuncional-1602/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-005-2024-isa-c-dos-s-costa-cartec-cnpj-06-047-174-0001-96-aquisicao-de-uma-impressora-brother-multifuncional-1602/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-005-2024-isa-c-dos-s-costa-cartec-cnpj-06-047-174-0001-96-aquisicao-de-uma-impressora-brother-multifuncional-1602/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-005-2024-isa-c-dos-s-costa-cartec-cnpj-06-047-174-0001-96-aquisicao-de-uma-impressora-brother-multifuncional-1602/


FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº de 21/06/93 e suas
alterações posteriores, em seu Art. 24, Inciso II.

LAJES/RN, 19/02/2024 – Maria José de Paiva Silva – Presidente da Apami 
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Licitação nº 021/2024

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através do Pregoeiro Oficial, torna público que realizará
licitação, modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
objetivando ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEIXES,
OS QUAIS SERÃO DESTINADOS PARA DOAÇÃO ÀS FAMÍLIAS DESTE MUNICÍPIO NO
PERÍODO DA “SEMANA SANTA” ATRAVÉS DO PROGRAMA “PEIXE PARA O POVO”, DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN. Data e horário do recebimento das propostas: até às
08h59min do dia 04/03/2024. Data e horário do início da disputa: 09h00min do dia 04 de março
de 2024, através do Portal de Compras Públicas . Conforme Lei nº , Decreto Federal nº e Decreto
Municipal nº 011/2023. Outros esclarecimentos necessários deverão se dirigir na Sede da PML, no
horário das 08h00min às 12h00min, em dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida no

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-004-2024-pml-rn-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-004-2024-pml-rn-2/


endereço e horário supracitado, bem como através do telefone/fax (84) 3532-2627. A Retirada do
Edital e seus anexos deverá ser através Portal de Compras Públicas , através do Portal
Nacional de Compras Públicas – PNCP  e através do site institucional .

 

Lajes/RN, 19 de fevereiro de 2024.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial
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Licitação nº 182/2023

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através da autoridade competente, torna público o resultado de
julgamento do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de
Nº 051/2023, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
FUNERÁRIOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
TRABALHO E HABITAÇÃO, TENDO EM VISTA UM NÚMERO CONSIDERÁVEL DE FAMÍLIAS
CARENTES NESTE MUNICÍPIO QUE NECESSITAM DOS PROGRAMAIS SOCIAIS,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, na hora previamente marcada para a realização da sessão
pública, deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório, diretamente na plataforma
do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (). Considerando o atendimento de todas as demais normas
estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico nº 051/2023, foi declarada vencedora a
empresa: UNIPLAN SAO PAULO DO POTENGI FUNERARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
, estabelecida a Rua Manoel Joaquim de Araújo, nº 377, Nossa Senhora Aparecida, São Paulo do
Potengi/RN – CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a). ANDREIA TORRES DOS SANTOS, inscrito(a)
no CPF nº e RG nº 345708301 – SSP/SP, saiu vencedora no LOTE 01 com valor global de R$ ,00
(cento e setenta e sete mil, quatrocentos e quarenta reais). Em seguida, o Pregoeiro procedeu à
análise das documentações exigidas no Edital. Após o julgamento, a empresa vencedora foi
declarada HABILITADA, a autoridade competente declarou a empresa ADJUDICADA conforme
art. 71, IV da Lei , por ter atendido o Edital.

 

Lajes/RN, 19 de fevereiro de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
002/2024

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3538/2023

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela Assessoria Jurídica deste Município;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2023) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

 

DISPENSARdlicitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-002-2024/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-002-2024/


objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA REALIZAR VISTORIA NA PARTE ESTRUTURAL E
FÍSICA INTERNA E EXTERNA DA TORRE E SALA DE RETRANSMISSÃO, em favor da
Empresa WASHINGTON FERNANDES 03774353417, CNPJ/CPF nº , estabelecida à Rua Alzira
Soriano, 689, Alto da Maternidade – Lajes/RN – CEP: , que apresentou a melhor proposta para o
objeto em tela, no valor global de R$ ,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

 

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 3538/2023, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 19 de fevereiro de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:708AC11E

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
20/02/2024. Edição 3225
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:


